
 
 

 
EDITAL 

 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 31 de agosto de 2023, as seguintes deliberações: ---------------------------------  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 2 – INFORMAÇÃO PROPOSTA N.º 112 - MANDATO 2021/2025 – APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE UM ASSISTENTE OPERACIONAL NA ÁREA 

DE SERVIÇOS GERAIS .........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Proposta n.º 112 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 28 de agosto de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

autorizar o recrutamento de um Assistente Operacional na área de Serviços Gerais, com recurso a 

reserva de recrutamento interno do procedimento Concursal n.º 11/PCC/2022. ...................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 –  INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 115.2023|DPGU, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA – PROJETO DA OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO 

MUNICIPAL DA AMPLIAÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL DE VILA VERDE – DISCUSSÃO PÚBLICA. ..  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com a abstenção dos vereadores José 

Soares, Clara Oliveira e Paulo Figueiredo, nos termos e com os fundamentos constantes da 

Informação Técnica n.º 115.2023|DPGU, da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, datada 

de 18 de agosto de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

autorizar o seguinte: ................................................................................................................................  

1.º Aprovar o projeto da Operação de Loteamento Municipal da Ampliação da Zona Industrial de Vila 

Verde, apenso à presente informação e que dela faz parte integrante; .................................................  

2.º Submeter a Discussão Pública o referido projeto, por um período de oito dias úteis para anúncio 

e quinze dias úteis para discussão pública; ............................................................................................  

3.º Que o período de Discussão Pública seja publicado em Diário da República e publicitado na página 

da internet da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro; .........................................................................  

4.º Aprovar a minuta do Aviso, no qual consta a forma como se deverá processar a Discussão Pública. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 –  INFORMAÇÃO TÉCNICA, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E 

GESTÃO URBANÍSTICA – REVOGAÇÃO DO ATO DE LICENCIAMENTO REFERENTE AO ALVARÁ 



 
 

DE LOTEAMENTO N.º 14/03. .................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, revogar o ato de licenciamento 

titulado pelo Alvará de Loteamento n.º 14/3, conforme proposto na Informação Técnica da Divisão de 

Planeamento e Gestão Urbanística, datada de 28 de agosto de 2023, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais. ...............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO TÉCNICA APRESENTADA PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E 

GESTÃO URBANÍSTICA – PROCESSO DE OBRAS N.º 66L/87 – PEDIDO DE DISPENSA TOTAL 

DE LUGARES DE ESTACIONAMENTO PÚBLICOS, NO TOTAL DE 2 LUGARES. ............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar, por razões de economia 

e funcionalidade interna, a dispensa total do cumprimento do número de lugares de estacionamento 

(2 lugares de estacionamento públicos) previsto no n.º 1 do artigo 107.º do Regulamento do PDM, 

dado o seu enquadramento na alínea a) do n.º 5 do mesmo artigo e diploma legal, nos termos e com 

fundamentos da Informação Técnica da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, datada de 16 

de agosto de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. .........  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 –  INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 104/2023, APRESENTADA PELA UNIDADE DE 

DESPORTO E JUVENTUDE - PROPOSTA DE NORMAS DE FUNCIONAMENTO DA 5.ª CORRIDA 

DE CARRINHOS DE ROLAMENTOS.....................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar as Normas de 

Funcionamento da 5.ª Corrida de Carrinhos de Rolamentos, nos exatos termos exarados na 

Informação/Proposta n.º 104|2023 da Unidade de Desporto e Juventude, datada de 28 de agosto de 

2023, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais. ......................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 26_2023 | DFGP, APRESENTADA PELA DIVISÃO 

FINANCEIRA, DE GESTÃO E PATRIMÓNIO – REGULAMENTO MUNICIPAL DE ATRIBUIÇÃO DE 

APOIOS E BENEFÍCIOS AOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO BAIRRO – 

REQUERIMENTO. ..................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da 

Informação Técnica n.º 26_2023, apresentada pela Divisão Financeira, de Gestão e Património, 

datada de 11 de agosto de 2023, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO N.º 05/SAAS/2023 – PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE 5 APOIOS 

EVENTUAIS, NO ÂMBITO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO E ACOMPANHAMENTO SOCIAL DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO (SAAS), RELATIVOS AO MÊS DE AGOSTO ..................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 



 
 

constantes da Informação N.º 05/SAAS/2023, datada de 21 de agosto de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, a atribuição no âmbito do SAAS, de 5 apoios 

eventuais, relativos ao mês de agosto, nos montantes referidos na tabela n.º 4, no valor total de 

1.492,50€ (mil quatrocentos e noventa e dois euros e cinquenta cêntimos), ficando a referida 

atribuição sujeita à condição resolutiva do Regulamento “Fundo de Coesão Social do Município de 

Oliveira do Bairro”, prever expressamente a sua aplicação retroativa com efeitos a 3 de abril de 2023

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 197 | GAP, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À PRESIDÊNCIA – PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DOS PROTOCOLOS DE 

COLABORAÇÃO PARA CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES COM A ASSOCIAÇÃO EQUESTRE DA 

BAIRRADA E COM A JUNTA DE FREGUESIA DA PALHAÇA. ............................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação n.º 197 | GAP, datada de 28 de agosto de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, aprovar o seguinte:  .......................................  

1. A intenção de resolver os protocolos de colaboração respetivamente celebrados pelo Município 

com a Junta de Freguesia da Palhaça e a Associação Equestre da Bairrada; ......................................  

2. Notificar a Junta de Freguesia da Palhaça e a Associação Equestre da Bairrada para, querendo, 

se pronunciarem por escrito, no prazo de 10 dias, sobre o projeto de decisão de resolução 

supramencionado, mais constando daquela notificação que na falta de resposta à proposta de 

decisão, a mesma tornar-se-á definitiva, passando a produzir os seus efeitos jurídicos no primeiro dia 

útil seguinte ao termo do prazo concedido, devendo os espaços cedidos ser entregues livres de 

pessoas e bens no prazo máximo de 60 dias. ........................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO / PROPOSTA N.º 110 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – REVOGAÇÃO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO DE CEDÊNCIA DE 

INSTALAÇÕES – ACUREP – ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DA PEDREIRA – ANTIGA 

ESCOLA PRIMÁRIA DA PEDREIRA. .....................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação n.º 110 | GAV, datada de 28 de agosto de 2023, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, aprovar a revogação do Protocolo de 

Cooperação, celebrado entre o Município de Oliveira do Bairro e a ACUREP – Associação Cultural e 

Recreativa da Pedreira, com efeitos a partir de 4 de setembro de 2023.  .............................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 76 | 2023 – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E JUVENTUDE –  CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS 

ARTES “DR. ALÍPIO SOL” À SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO PARA A REALIZAÇÃO DO CONGRESSO “DEMÊNCIA E AGORA?!...”, NO DIA 22 DE 



 
 

SETEMBRO DE 2023. ............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes na Informação/Proposta n.º 76|2023, apresentada pela Divisão de História, Cultura, 

Turismo, Desporto e Juventude, datada de 9 de agosto de 2023, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, isentar a entidade requerente do pagamento de taxas de 

utilização do Quartel das Artes “Dr. Alípio Sol” .......................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – E-MAIL DA CALCOB – COOPERATIVA AGRÍCOLA DE OLIVEIRA DO BAIRRO E 

VAGOS, CRL, A SOLICITAR A CEDÊNCIA DO ESPAÇO INOVAÇÃO PARA O EVENTO 

PORBATATA, NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2023.  ..........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência a título 

gratuito do “Espaço Inovação”, à CALCOB – Cooperativa Agrícola de Oliveira do Bairro e Vagos, CRL, 

para efeitos de realização do Evento PORBATATA, no dia 29 de novembro de 2023. .........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – DESPACHO N.º 133 – MANDATO 2021/2025 – ACORDO DE PARCERIA – FUTURO 

“GRUPO DE AÇÃO LOCAL RURAL DA REGIÃO DE AVEIRO” – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE 9 DE AGOSTO DE 2023. ...................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 9 de agosto de 2023, que determinou a aprovação e outorga do Acordo de 

Parceria – Grupo de Ação Local Rural da Região de Aveiro, entre o Município de Oliveira do Bairro e 

as demais Entidades Parceiras e da respetiva Carta de Adesão. ..........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – E-MAIL DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO, A SOLICITAR A CEDÊNCIA DE 12 BAIAS DE SEGURANÇA PARA O 

PEDITÓRIO ANUAL, NO DIA 15 DE AGOSTO DE 2023 - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 8 DE AGOSTO DE 2023. ...................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 8 de agosto de 2023, que autorizou a cedência, de 12 baias de segurança para 

o peditório anual, à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Oliveira do Bairro, no dia 

15 de agosto de 2023. .............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – E-MAIL DA COMISSÃO DE FESTAS DE SÃO BARTOLOMEU, A SOLICITAR A 

CEDÊNCIA DE 10 BAIAS DE SEGURANÇA E 2 SINAIS DE TRÂNSITO PROIBIDO, PARA A FESTA 

EM HONRA DE SÃO BARTOLOMEU, NOS DIAS 23, 24 E 25 DE AGOSTO DE 2023 - RATIFICAÇÃO 

DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 22 DE AGOSTO DE 2023. ...............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 22 de agosto de 2023, em que autorizou a cedência à Comissão de Festas de 



 
 

São Bartolomeu, de 10 baias de segurança e 2 sinais de trânsito de sentido proibido, para a Festa 

em Honra de São Bartolomeu, nos dias 23, 24 e 25 de agosto de 2023. ..............................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – REQUERIMENTO A SOLICITAR A CEDÊNCIA DE 6 BAIAS DE SEGURANÇA, NOS 

DIAS 1 A 3 DE SETEMBRO DE 2023 PARA A FESTA EM HONRA DE SANTO NOME DE JESUS – 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 23 DE AGOSTO DE 

2023. ........................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 23 de agosto de 2023, que autorizou a cedência à Comissão de Festas de 

Santo Nome de Jesus, de 6 baias de segurança, para a Festa em Honra de Santo Nome de Jesus 

nos dias 1 a 3 de setembro de 2023. ......................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 31 de agosto de 2023 

 

O Presidente da Câmara, 
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